DECRETO N.º 25213 DE 05 DE ABRIL DE 2005. 
Dispõem  sobre a codificação institucional do poder executivo e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

DECRETA

Art. 1.o Fica alterada a Codificação Institucional da Secretaria Municipal de Governo, conforme o Anexo I.

Art. 2.º Ficam alterados os códigos dos cargos na forma abaixo definida:

I – De:

CARGO
U.A
CARGO
U.A
CARGO
U.A

018469
018840
017136
003900
017198
003400

017125
003900
017188
003400
017199
003400

017127
003900
017190
003400
017200
003400

017129
003900
017193
003400
017201
003400

017130
003900
017194
003400
014255
000001

017135
003900
017195
003400
017266
000001

II – Para:

CARGO
U.A
CARGO
U.A
CARGO
U.A

019564
001100
019574
000001
019584
000001

019565
000001
019575
000001
019585
000001

019566
000001
019576
000001
019586
000001

019567
000001
019577
000001
019587
000001

019568
000001
019578
000001
019588
000001

019569
000001
019579
000001
019775
000001

019570
000001
019580
000001
019776
000001

019571
000001
019581
000001
019777
000001

019572
000001
019582
000001
019778
000001

019573
000001
019583
000001
020093
000001

Art. 3.º Os efeitos do presente ato produzir-se-ão a partir de 1º de abril de 2005.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2005 – 441o ano da fundação da Cidade.

CESAR MAIA

DO Rio 06/04/2005 
